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Relator(a) 
Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES (1141) 
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Data do Julgamento 
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Data da Publicação/Fonte 
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Ementa 
PROCESSUAL   CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO  NO  RECURSO

ESPECIAL.  ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE APOSENTADORIA SOBRESTADO EM RAZÃO DE

PROCESSO   ADMINISTRATIVO   DISCIPLINAR.   NEGATIVA   DE   PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL.  INEXISTÊNCIA.  EXTRAPOLAÇÃO  DO PRAZO.DEFERIMENTO DE

APOSENTADORIA   AO   SERVIDOR.  POSSIBILIDADE.  PRECEDENTES.  AGRAVO

INTERNO NÃO PROVIDO.

1. A orientação do STJ é no sentido de que "em caso de inobservância

de  prazo  razoável  para  a  conclusão  do  processo administrativo

disciplinar,   não   há   falar   em  ilegalidade  na  concessão  de

aposentadoria ao servidor investigado".

2. Agravo interno não provido. 

Acórdão 
Vistos,  relatados  e  discutidos  esses  autos em que são partes as

acima  indicadas,  acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior

Tribunal   de  Justiça,  na  conformidade  dos  votos  e  das  notas

taquigráficas,  o  seguinte  resultado  de julgamento: "A Turma, por

unanimidade,  negou provimento ao agravo interno, nos termos do voto

do(a)  Sr(a).  Ministro(a)-Relator(a)."  A  Sra.  Ministra  Assusete

Magalhães  (Presidente),  os  Srs.  Ministros  Herman  Benjamin e Og

Fernandes votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. 

Jurisprudência Citada 
STJ - REsp 1532392-SE, AgRg no REsp 916290-SC,

          RESP 1376017-CE, ARESP 532533-PR,

          RESP 1109589-RJ 

Acórdãos Similares

Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Página 1 de 2



AgInt no AREsp  1323160  SP  2018/0168285-9  Decisão:20/09/2018

DJe        DATA:26/09/2018

 

Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Página 2 de 2


